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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as 

pessoas portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social 

do adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 
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§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso 

adequado às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o 

disposto no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 

condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida 

privativa da liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao 

adolescente e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da 

criança e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.431, DE 4 DE ABRIL DE 2017 
 

 

Estabelece o sistema de garantia de direitos da 

criança e do adolescente vítima ou testemunha 

de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente).  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º Para os efeitos desta Lei, sem prejuízo da tipificação das condutas 

criminosas, são formas de violência:  

 I - violência física, entendida como a ação infligida à criança ou ao adolescente 

que ofenda sua integridade ou saúde corporal ou que lhe cause sofrimento físico;  

 II - violência psicológica:  

 a) qualquer conduta de discriminação, depreciação ou desrespeito em relação à 

criança ou ao adolescente mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, 

isolamento, agressão verbal e xingamento, ridicularização, indiferença, exploração ou 

intimidação sistemática (bullying) que possa comprometer seu desenvolvimento psíquico ou 

emocional;   

 b) o ato de alienação parental, assim entendido como a interferência na formação 

psicológica da criança ou do adolescente, promovida ou induzida por um dos genitores, pelos 

avós ou por quem os tenha sob sua autoridade, guarda ou vigilância, que leve ao repúdio de 

genitor ou que cause prejuízo ao estabelecimento ou à manutenção de vínculo com este;   

 c) qualquer conduta que exponha a criança ou o adolescente, direta ou 

indiretamente, a crime violento contra membro de sua família ou de sua rede de apoio, 

independentemente do ambiente em que cometido, particularmente quando isto a torna 

testemunha;   

 III - violência sexual, entendida como qualquer conduta que constranja a criança 

ou o adolescente a praticar ou presenciar conjunção carnal ou qualquer outro ato libidinoso, 

inclusive exposição do corpo em foto ou vídeo por meio eletrônico ou não, que compreenda:  

 a) abuso sexual, entendido como toda ação que se utiliza da criança ou do 

adolescente para fins sexuais, seja conjunção carnal ou outro ato libidinoso, realizado de 

modo presencial ou por meio eletrônico, para estimulação sexual do agente ou de terceiro;   

 b) exploração sexual comercial, entendida como o uso da criança ou do 

adolescente em atividade sexual em troca de remuneração ou qualquer outra forma de 

compensação, de forma independente ou sob patrocínio, apoio ou incentivo de terceiro, seja 

de modo presencial ou por meio eletrônico;   

 c) tráfico de pessoas, entendido como o recrutamento, o transporte, a 

transferência, o alojamento ou o acolhimento da criança ou do adolescente, dentro do 
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território nacional ou para o estrangeiro, com o fim de exploração sexual, mediante ameaça, 

uso de força ou outra forma de coação, rapto, fraude, engano, abuso de autoridade, 

aproveitamento de situação de vulnerabilidade ou entrega ou aceitação de pagamento, entre os 

casos previstos na legislação;   

 IV - violência institucional, entendida como a praticada por instituição pública ou 

conveniada, inclusive quando gerar revitimização.  

 § 1º Para os efeitos desta Lei, a criança e o adolescente serão ouvidos sobre a 

situação de violência por meio de escuta especializada e depoimento especial.  

 § 2º Os órgãos de saúde, assistência social, educação, segurança pública e justiça 

adotarão os procedimentos necessários por ocasião da revelação espontânea da violência.  

 § 3º Na hipótese de revelação espontânea da violência, a criança e o adolescente 

serão chamados a confirmar os fatos na forma especificada no § 1º deste artigo, salvo em caso 

de intervenções de saúde.  

 § 4º O não cumprimento do disposto nesta Lei implicará a aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente).  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS 

 

 Art. 5º A aplicação desta Lei, sem prejuízo dos princípios estabelecidos nas 

demais normas nacionais e internacionais de proteção dos direitos da criança e do 

adolescente, terá como base, entre outros, os direitos e garantias fundamentais da criança e do 

adolescente a:  

 I - receber prioridade absoluta e ter considerada a condição peculiar de pessoa em 

desenvolvimento;  

 II - receber tratamento digno e abrangente;  

 III - ter a intimidade e as condições pessoais protegidas quando vítima ou 

testemunha de violência;  

 IV - ser protegido contra qualquer tipo de discriminação, independentemente de 

classe, sexo, raça, etnia, renda, cultura, nível educacional, idade, religião, nacionalidade, 

procedência regional, regularidade migratória, deficiência ou qualquer outra condição sua, de 

seus pais ou de seus representantes legais;  

 V - receber informação adequada à sua etapa de desenvolvimento sobre direitos, 

inclusive sociais, serviços disponíveis, representação jurídica, medidas de proteção, reparação 

de danos e qualquer procedimento a que seja submetido;  

 VI - ser ouvido e expressar seus desejos e opiniões, assim como permanecer em 

silêncio;  

 VII - receber assistência qualificada jurídica e psicossocial especializada, que 

facilite a sua participação e o resguarde contra comportamento inadequado adotado pelos 

demais órgãos atuantes no processo;  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


